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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 

Período de apuração: 01/07/2000 a 30/09/2000 

CRÉDITO  PRESUMIDO  DE  IPI.  REGIME  ALTERNATIVO.  LEI 

10.276/2001. AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS. 

POSSIBILIDADE. 

Mantém­se  a possibilidade de  aproveitamento do  crédito presumido do  IPI, 

exercido  na  forma  alternativa  da  Lei  nº  10.276/2001,  nas  aquisições  de 

insumos  de  pessoas  físicas  e  cooperativas.  Aplicação  dos  mesmos 

fundamentos  utilizados  pelo  STJ  no  RESP  nº  993.164,  que  foi  julgado  na 

sistemática dos recursos repetitivos ­ art. 543­C do CPC.  

CRÉDITO  PRESUMIDO  DE  IPI.  OPOSIÇÃO  ILEGÍTIMA  DO  FISCO. 

TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

As decisões do Superior Tribunal de Justiça, em sede recursos repetitivos, por 

força  do  §  2º  do  art.  62  do  Regimento  Interno  do  CARF,  devem  ser 

observadas no Julgamento deste Tribunal Administrativo. 

Constatada a oposição ilegítima do fisco em negar direito a ressarcimento de 

crédito presumido do IPI, em decorrência de reversão de entendimento pelas 

instâncias  julgadoras  administrativas,  autoriza  a  incidência  da  taxa  Selic 

sobre  os  valores  do  ressarcimento  que  não  foram  devolvidos  em  face  do 

óbice estatal. 
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  13909.000062/00-86  9303-005.103 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador e do Contribuinte Acórdão 3ª Turma 16/05/2017 IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI  CIA. IGUAÇU DE CAFÉ SOLÚVEL e FAZENDA NACIONAL    REP Negado e REC Provido Crédito Tributário Exonerado CARF HENRIQUE PINHEIRO TORRES  2.0.4 93030051032017CARF9303ACC  Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 Período de apuração: 01/07/2000 a 30/09/2000
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. REGIME ALTERNATIVO. LEI 10.276/2001. AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS. POSSIBILIDADE.
 Mantém-se a possibilidade de aproveitamento do crédito presumido do IPI, exercido na forma alternativa da Lei nº 10.276/2001, nas aquisições de insumos de pessoas físicas e cooperativas. Aplicação dos mesmos fundamentos utilizados pelo STJ no RESP nº 993.164, que foi julgado na sistemática dos recursos repetitivos - art. 543-C do CPC. 
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. OPOSIÇÃO ILEGÍTIMA DO FISCO. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.
 As decisões do Superior Tribunal de Justiça, em sede recursos repetitivos, por força do § 2º do art. 62 do Regimento Interno do CARF, devem ser observadas no Julgamento deste Tribunal Administrativo.
 Constatada a oposição ilegítima do fisco em negar direito a ressarcimento de crédito presumido do IPI, em decorrência de reversão de entendimento pelas instâncias julgadoras administrativas, autoriza a incidência da taxa Selic sobre os valores do ressarcimento que não foram devolvidos em face do óbice estatal.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, em dar-lhe provimento. Acordam, ainda, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em negar-lhe provimento.
  
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício 
 
 (assinado digitalmente)
 Érika Costa Camargos Autran - Relatora 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas, Charles Mayer de Castro Souza, Érika Costa Camargos Autran, Andrada Márcio Canuto Natal, Julio Cesar Alves Ramos, Demes Brito, Tatiana Midori Migiyama, Vanessa Marini Cecconello.
  Tratam-se de Recurso Especial de Divergência interposto pela Fazenda Nacional e de Recurso Especial de Divergência interposto pelo Contribuinte contra o acórdão n.º 202-16.965, de 28 de março de 2006 (fls. 2275 a 2288 do processo eletrônico), proferido pela Segunda Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes do antigo CARF, conforme acórdão assim ementado in verbis:

IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. RESSARCIMENTO. AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS. 
A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários, e material de embalagem referidos no art. 1º da Lei nº 9.363, de 13/12/96, do percentual correspondente A relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador (art. 22 da Lei nº 9.363/96). A lei citada refere-se a "valor total" e não prevê qualquer exclusão. As Instruções Normativas nºs 23/97 e 103/97 inovaram o texto da Lei n2 9.363, de 13/12/96, ao estabeleceram que o crédito presumido de IPI será calculado, exclusivamente, em relação As aquisições efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas à Cofins e às contribuições ao PIS/Pasep (IN nº 23/97), bem como que as matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos de cooperativas não geram direito ao crédito presumido (IN nº 103/97). Tais exclusões somente poderiam ser feitas mediante lei ou medida provisória, visto que as instruções normativas são normas complementares das leis (art. 100 do CTN) e não podem transpor, inovar ou modificar o texto da norma que complementam. 

MATÉRIAS-PRIMAS RECEBIDAS A TÍTULO DE DEVOLUÇÃO. 
É correta a inclusão de matérias-primas recebidas de empresa coligada, a titulo de devolução (empréstimo), uma vez que a consideração da contabilidade integral se faz pelo que consumido e não pelo que adquirido, seja a que título for. 

ENERGIA ELÉTRICA. 
A energia elétrica consumida na atividade industrial não dá direito ao crédito presumido de [PT, por não se enquadrar no conceito de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem. 

RESSARCIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO. LEI Nº 9.363/96. INCIDÊNCIA DE JUROS. TAXA SELIC. 
A taxa Selic é imprestável como instrumento de correção monetária, não justificando a sua adoção, por analogia, em processos de ressarcimento de créditos incentivados, por implicar a concessão de um "plus", sem expressa previsão legal. 

Recurso provido em parte.
 
A discussão dos presentes autos tem origem no pedido de ressarcimento feito pelo Contribuinte, do crédito presumido do IPI para ressarcimento das contribuições para o PIS e da COFINS de que trata a Lei n° 9.363, de 13 de dezembro de 1996, relativo segundo trimestre do ano de 2000, no valor de R$ 632.369,20, cumulado com pedidos de compensação com débitos de impostos e contribuições federais de sua responsabilidade. 

A fiscalização da Delegacia da Receita Federal em Londrina analisou o pedido, e produziu a informação fiscal, concluindo pelo seu deferimento parcial, a vista da exclusão do cálculo do benefício dos seguintes itens: 

a) de matérias-primas, utilizadas na produção, adquiridas a pessoas físicas, cooperativas e outras, sem incidência do PIS e da COFINS; 
b) dos gastos com energia elétrica; e 
c) das aquisições de derivados de petróleo e de outros insumos que não sofrem alterações em função de ação exercida diretamente sobre o produto fabricado, ou vice-versa. 

Com base na referida informação fiscal, foi proferido o despacho decisório, deferindo parcialmente o pedido, no valor de apenas R$ 544.534,88.

O Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, alegando em síntese, o que segue:

1- Preliminarmente, diz ter a decisão ora contestada sido embasada em atos normativos que restringiram o alcance da Lei n° 9.363 quanto ao conceito de matérias-primas (MP), produtos intermediários (PI) e materiais de embalagem (ME), quando essa prevê que a legislação do IPI deve ser usada de forma subsidiária, ou seja, secundariamente a principal que deve buscar, na ciência econômica, o conceito de tais insumos, assim considerados todos os fatores utilizados no processo de industrialização. 
2- Discorda da exclusão das aquisições de matérias-primas (café cru beneficiado) de cooperativas, pessoas físicas e do 'ex-MICT', nas quais não houve incidência do PIS e da COFINS, aduzindo que o art. 2° da Lei n° 9.363, de 1996, determina que a base de cálculo do crédito presumido seja determinada considerando o valor total das aquisições de MP, PI e ME, não fazendo nenhuma restrição quanto a incidência ou não das referidas contribuições, o que não poderia ser diferente, pois assim está ressarcindo o ônus das mesmas incidente nas duas etapas anteriores do ciclo de produção. 
3- Quanto as demais entradas que entendeu o fisco excluir do cálculo do benefício a título de `outras entradas', também por não estarem sujeitas à incidência das citadas contribuições, diz referirem-se também a café cru beneficiado que a impugnante emprestou a sua coligada durante o ano de 1999 e que foi devolvido em janeiro de 2000. A não incidência das contribuições nestas operações decorre de sua natureza de mero recebimento, tendo tal ônus sido suportado por ocasião da aquisição da matéria-prima que utilizada, nos meses seguintes, no seu processo produtivo lhe garante o direito ao crédito correspondente. 
4- Afirma que o entendimento do fisco de não considerar energia elétrica como insumo não pode prosperar, visto ser produto intermediário como o conceitua a legislação do IPI, pois, embora não se integrando ao produto final, é consumida no processo de produção, acionando motores elétricos que movimentam máquinas e equipamentos nele utilizados. 
5- Discorda também da exclusão pelo fisco do cálculo do benefício dos demais insumos, especialmente dos derivados de petróleo, dos quais descreve sua aplicação no processo produtivo da impugnante, que ao seu juízo não deixa dúvida sobre a sua inclusão na base de cálculo, uma vez que o PIS e a COFINS sobre eles incidentes vem agregar-se ao valor do produto final exportado. 
6- Traz a colação ementas de diversos julgados do Segundo Conselho de Contribuintes que vão de encontro as suas convicções antes externadas, requerendo a reforma do decisório para ver reconhecido o direito ao crédito presumido na sua integralidade relativamente: a) ao valor das aquisições de matérias-primas adquiridas de cooperativas, de pessoas físicas e do ex-MICT, bem como dos insumos relativos a 'outras entradas'; b) ao valor da energia elétrica consumida no processo de industrialização dos produtos exportados e c) ao valor dos derivados de petróleo e outros insumos usados diretamente no processo de industrialização. 
7- Requer, ainda, o acréscimo dos juros equivalentes à taxa SELIC ao valor a ser ressarcido, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, acudindo sua pretensão com entendimento manifestado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, no Acórdão 02-0.708, transcrevendo trechos do voto do relator, e em julgados das Primeira e Segunda Câmaras do Segundo Conselho de Contribuintes, cujas ementas transcreve.

A DRJ em Porto Alegre/RS julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte, ratificando a posição adotada pela DRF em Londrina - PR, ou seja, pelo indeferimento parcial do pleito de ressarcimento formulado.

Irresignado com a decisão contrária ao seu pleito, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário, o Colegiado por maioria de votos decidiu: I) dar provimento ao recurso quanto às aquisições de pessoas físicas e de cooperativas; e II) negar provimento ao recurso: a) quanto aos combustíveis.

A Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial de Divergência (fls. 2292 a 2314) em face do acordão recorrido, alegando contrariedade à lei quanto ao entendimento firmado, especificamente quanto às disposições da Lei nº 9363/96, no tocante à inclusão na base de cálculo do crédito presumido de IPI dos valores das aquisições efetuadas de pessoas físicas e cooperativas.

O Recurso Especial da Fazenda Nacional foi admitido, conforme despacho de fls. 2316 a 2318, sob o argumento foram observados os pressupostos de admissibilidade exigidos pela legislação de regência: decisão não unânime; tempestividade, e demonstração da contrariedade à lei.

O Contribuinte apresentou as contrarrazões e o Recurso Especial de Divergência em uma mesma petição, documento juntado às fls. 2326 a 2338.

Nas contrarrazões apresentadas, o contribuinte requer o não provimento do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional e que seja mantido o v. acórdão na parte que lhe interessa, por não ter havido contrariedade à lei.

A divergência jurisprudencial apresentada pelo Contribuinte no Recurso Especial diz respeito à negativa à concessão do direito de ter o valor do ressarcimento pleiteado acrescido de juros equivalentes à Taxa Selic. 

Para comprovar a divergência, foram colacionados, como paradigma, os acórdãos nº CSRF/02-01.596 e nº CSRF/02-02.2031, conforme se verifica pela juntada de cópias de inteiro teor - fls. 2340 a 2356.

O Recurso Especial do Contribuinte foi admitido, conforme despacho de fls. 2388 a 2390, sob o argumento que o acórdão recorrido decidiu que a Taxa Selic é imprestável como instrumento de correção monetária, não justificando a sua adoção, por analogia, em processos de ressarcimento de créditos incentivados, por implicar a concessão de um "plus", sem expressa previsão legal. Por sua vez, os acórdãos paradigma decidiram, ambos, que é aplicável a Taxa Selic nos casos de ressarcimento. 

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões às fls. 2392 a 2398, manifestando pelo não provimento do recurso especial do contribuinte e v. acórdão seja mantido no que diz respeito da incidência da taxa Selic somente sobre valores oriundos de indébitos passíveis de restituição ou compensação, não contemplando valores oriundos de ressarcimento de tributo presumidamente calculado, cujo direito somente se concretiza depois de reconhecido pela autoridade administrativa fiscal, nos termos da lei.
 
   É o relatório em síntese. 
 Conselheira Érika Costa Camargos Autran - Relatora 

Do Recurso Especial da Fazenda

O Recurso Especial é tempestivo e, depreendendo-se da análise de seu cabimento, entendo pela admissibilidade integral do recurso interposto pela Fazenda Nacional.

A matéria controvertida versa sobre a exclusão da base de cálculo do crédito presumido das aquisições de insumos de pessoas físicas, cooperativas e Órgãos Públicos Federais, em razão desses produtos não sofrerem incidência do PIS-Pasep nem da Cofins, já que tais fornecedores não são contribuintes das aludidas contribuições.

Ventiladas tais considerações passo a analisar a discussão acerca da impossibilidade ou não de o sujeito passivo se creditar do crédito presumido de IPI sobre as aquisições de insumos oriundos de pessoas físicas e cooperativas.

Quanto ao cerne da discussão � insumos adquiridos de pessoas físicas e cooperativas importante trazer que o STJ se posicionou na sistemática do artigo 543C do antigo Código de Processo Civil, ao apreciar o REsp. 993.164/MG, em sede de recurso repetitivo, consolidando jurisprudência em prol dos sujeitos passivo.

Aquele Tribunal consignou a seguinte ementa (Grifos meus):

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal. 
2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que: "Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos sete, de sete de setembro de 1970, 8, de três de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo. Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.�. 
3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador". 
4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a expedir normas complementares necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12). 
5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando: "Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior à empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais. § 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive: I ¬ Quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero; II ¬ nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação. § 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS.�. 
6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS. 
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991). 
8. Consequentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; e REsp 586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004). 
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição"; (ii) "o Decreto 2.367/98 do Regulamento do IPI, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos rurais"; e (iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN). 
10. A Súmula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que: "Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 
11. Entrementes, é certo que a exigência de observância à cláusula de reserva de plenário não abrange os atos normativos secundários do Poder Público, uma vez não estabelecido confronto direto com a Constituição, razão pela qual inaplicável a Súmula Vinculante 10/STF à espécie. 
12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009). 
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010). 
14. Igualmente, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos. 
15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic. 
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. 
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

É de se verificar que o entendimento do STJ exarado no Recurso Especial 993.164/MG é totalmente aplicado ao caso em comento, considerando que não há impedimento ao crédito decorrente de aquisições de pessoas físicas ou cooperativa na referida Lei nº 10.276, de 2001:

�PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO ALTERNATIVO DE IPI. RESSARCIMENTO DE PIS/COFINS. ARTS 1º E 6º, DA LEI N. 9.363/96 E LEI N. 10.276/2001. ILEGALIDADE DO ART. 5º, §2º, DA IN/SRF N. 420/2004. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA N. 411/STJ.
1. O art. 2º, § 2º, da Instrução Normativa n. 23/97, impôs limitação ilegal ao art. 1º da Lei n. 9.363/96, quando condicionou gozo do benefício do crédito presumido do IPI, para ressarcimento de PIS/PASEP e COFINS, somente às aquisições efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições para o PIS/PASEP e COFINS. Tema já julgado pelo recurso representativo da controvérsia REsp. n. 993.164/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.12.2010. Lógica que também se aplica ao art. 5º, §2º, da IN/SRF n. 420/2004, especifica para o crédito presumido alternativo previsto na Lei n. 10.276/2001, por possuir idêntica redação.�
2. O tema da correção monetária dos créditos escriturais de IPI é matéria sumulada neste STJ (Súmula 411/STJ: "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do
Fisco") e já foi objeto de julgamento pela sistemática para recursos repetitivos prevista no artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, no REsp. Nº 1.035.847 RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009.
3. Consoante precedente julgado em sede de Recurso Representativo da Controvérsia (REsp. n. 1.138.206/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9.8.2010), o art. 24 da Lei 11.457/2007 se aplica também para os pedidos protocolados antes de sua vigência. Sendo assim, o Fisco deve ser considerado em mora somente a partir do término do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contado da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento.
4. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido.
(STJ, REsp 1313043 / RS, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES , SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe 08/10/2012)�.

Sendo assim, considerando que a decisão emanada pelo STJ observou o regime do art. 543-C do CPC antigo (Lei 5.869/73) � atualmente arts. 1.036 a 1041 da Lei 13.105/2015 (Novo CPC), tenho que, nos termos do art. 62, § 2º do RICARF/2015 (já alterada pela Portaria MF 151/2016), deve essa Conselheira reproduzir tal decisão para fins de aplicação aos casos discutidos nesse Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, �in verbis�:
�Art. 62............
[...]
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos Conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF."
(NR)�

Em vista de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.

Do Recurso Especial do Contribuinte.

O Recurso Especial é tempestivo e, depreendendo-se da análise de seu cabimento, entendo pela admissibilidade integral do recurso interposto pelo sujeito passivo.

Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito presumido de IPI relativo ao 3 trimestre de 2000, que contou com despacho decisório que o deferiu parcialmente e homologou as compensações até o limite de crédito apurado.

Sendo esse o contexto, e em conformidade com o entendimento aqui adotado, concluímos haver o direito à incidência da taxa Selic sobre os valores ressarcidos desde o protocolo de pedido.

Verifica-se que tendo sido constatado que houve resistência ao efetivo ressarcimento dos créditos pleiteados, há que se aplicar o RICARF, em seu art. 62-A.

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
[...]
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
[...]
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)

O art. 62-A ao Regimento Interno do Carf, preceitua que as decisões do Superior Tribunal de Justiça, em sede recursos repetitivos devem ser observados no Julgamento deste Tribunal Administrativo. Assim, se a matéria foi julgada pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, a decisão de lá deve ser adotada aqui, independentemente de convicções pessoais dos julgadores. 

Com relação à atualização do ressarcimento de crédito presumido de IPI, instituído pela Lei nº 9.363/96, pela taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de ser cabível a correção monetária, por meio do julgamento do recurso especial nº 1035847/RS, pela sistemática dos recursos repetitivos do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 (correspondente ao art. 1.036 do Novo Código de Processo Civil), que recebeu a seguinte ementa: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.
2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.
3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.
4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel.Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1035847/RS, Rel. Ministro oLUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009) (grifou-se)

O caso julgado em sede de recursos repetitivos pelo Superior Tribunal de Justiça aplica-se ao presente processo administrativo, uma vez que também tratou de pedido de ressarcimento/compensação de crédito presumido de IPI da Lei nº 9.363/96, decorrente de impedimento interposto por atos normativos infralegais para aproveitamento do benefício, pois traziam vedação à inclusão na base de cálculo do incentivo das aquisições de insumos de pessoas físicas e cooperativas. 

Portanto haverá a incidência da Selic, desde o protocolo do pedido. 

Vale ressaltar que a demora no aproveitamento do crédito de IPI deu-se a partir do momento em que veiculado o pedido de ressarcimento, quando optou a contribuinte por exercer o seu direito e restou caracterizada a mora do Fisco. 

Ademais, esta CSRF tem aplicado referida decisão nas situações em que as Delegacias da Receita Federal indeferem o ressarcimento por alguma razão de direito que posteriormente venha a ser modificada no decorrer do trâmite do processo administrativo fiscal.

Em face do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Especial interposto pelo Contribuinte.

E como voto

(assinado digitalmente)
Érika Costa Camargos Autran
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 

do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, em dar­lhe provimento. Acordam, ainda, por 

unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em 

negar­lhe provimento. 

  

(assinado digitalmente) 

Rodrigo da Costa Pôssas ­ Presidente em Exercício  

 

(assinado digitalmente) 

Érika Costa Camargos Autran ­ Relatora  

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Rodrigo  da  Costa 

Pôssas,  Charles  Mayer  de  Castro  Souza,  Érika  Costa  Camargos  Autran,  Andrada  Márcio 

Canuto  Natal,  Julio  Cesar  Alves  Ramos,  Demes  Brito,  Tatiana  Midori  Migiyama,  Vanessa 

Marini Cecconello. 

Relatório 

Tratam­se  de  Recurso  Especial  de  Divergência  interposto  pela  Fazenda 

Nacional e de Recurso Especial de Divergência interposto pelo Contribuinte contra o acórdão 

n.º 202­16.965, de 28 de março de 2006 (fls. 2275 a 2288 do processo eletrônico), proferido 

pela  Segunda Câmara  do  Segundo Conselho  de Contribuintes  do  antigo CARF,  conforme 

acórdão assim ementado in verbis: 

 

IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO.  RESSARCIMENTO.  AQUISIÇÕES  DE 
PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS.  
A  base  de  cálculo  do  crédito  presumido  será  determinada  mediante  a 
aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias­primas, produtos 
intermediários,  e  material  de  embalagem  referidos  no  art.  1º  da  Lei  nº 
9.363, de 13/12/96, do percentual correspondente A relação entre a receita 
de exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador (art. 
22 da Lei nº 9.363/96). A  lei  citada refere­se a  "valor  total" e não prevê 
qualquer exclusão. As Instruções Normativas nºs 23/97 e 103/97 inovaram 
o  texto  da  Lei  n2  9.363,  de  13/12/96,  ao  estabeleceram  que  o  crédito 
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presumido  de  IPI  será  calculado,  exclusivamente,  em  relação  As 
aquisições  efetuadas  de  pessoas  jurídicas,  sujeitas  à  Cofins  e  às 
contribuições  ao  PIS/Pasep  (IN  nº  23/97),  bem  como  que  as  matérias­
primas, produtos  intermediários e materiais de embalagem adquiridos de 
cooperativas não geram direito ao crédito presumido (IN nº 103/97). Tais 
exclusões somente poderiam ser feitas mediante lei ou medida provisória, 
visto  que  as  instruções  normativas  são  normas  complementares  das  leis 
(art. 100 do CTN) e não podem  transpor,  inovar ou modificar o  texto da 
norma que complementam.  
 
MATÉRIAS­PRIMAS RECEBIDAS A TÍTULO DE DEVOLUÇÃO.  
É correta a inclusão de matérias­primas recebidas de empresa coligada, a 
titulo  de  devolução  (empréstimo),  uma  vez  que  a  consideração  da 
contabilidade integral se faz pelo que consumido e não pelo que adquirido, 
seja a que título for.  
 
ENERGIA ELÉTRICA.  
A  energia  elétrica  consumida  na  atividade  industrial  não  dá  direito  ao 
crédito presumido de [PT, por não se enquadrar no conceito de matéria­
prima, produto intermediário e material de embalagem.  
 
RESSARCIMENTO.  CRÉDITO  PRESUMIDO.  LEI  Nº  9.363/96. 
INCIDÊNCIA DE JUROS. TAXA SELIC.  
A  taxa Selic é  imprestável como  instrumento de correção monetária, não 
justificando a sua adoção, por analogia, em processos de ressarcimento de 
créditos  incentivados,  por  implicar  a  concessão  de  um  "plus",  sem 
expressa previsão legal.  
 
Recurso provido em parte. 
  

A  discussão  dos  presentes  autos  tem  origem  no  pedido  de  ressarcimento 

feito  pelo Contribuinte,  do  crédito  presumido  do  IPI  para  ressarcimento  das  contribuições 

para o PIS e da COFINS de que trata a Lei n° 9.363, de 13 de dezembro de 1996, relativo 

segundo  trimestre  do  ano  de  2000,  no  valor  de R$ 632.369,20,  cumulado  com  pedidos  de 

compensação com débitos de impostos e contribuições federais de sua responsabilidade.  

 

A  fiscalização  da  Delegacia  da  Receita  Federal  em  Londrina  analisou  o 

pedido, e produziu a informação fiscal, concluindo pelo seu deferimento parcial, a vista da 

exclusão do cálculo do benefício dos seguintes itens:  

 

a) de matérias­primas, utilizadas na produção, adquiridas a pessoas físicas, 

cooperativas e outras, sem incidência do PIS e da COFINS;  

b) dos gastos com energia elétrica; e  
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c)  das  aquisições  de  derivados  de  petróleo  e  de  outros  insumos  que  não 

sofrem alterações em função de ação exercida diretamente sobre o produto 

fabricado, ou vice­versa.  

 

Com base na referida informação fiscal, foi proferido o despacho decisório, 

deferindo parcialmente o pedido, no valor de apenas R$ 544.534,88. 

 

O Contribuinte apresentou Manifestação de  Inconformidade, alegando em 

síntese, o que segue: 

 

1­  Preliminarmente,  diz  ter  a  decisão  ora  contestada  sido  embasada  em 
atos  normativos  que  restringiram  o  alcance  da  Lei  n°  9.363  quanto  ao 
conceito  de  matérias­primas  (MP),  produtos  intermediários  (PI)  e 
materiais de embalagem (ME), quando essa prevê que a legislação do IPI 
deve ser usada de forma subsidiária, ou seja, secundariamente a principal 
que deve buscar, na ciência econômica, o conceito de tais insumos, assim 
considerados todos os fatores utilizados no processo de industrialização.  
2­  Discorda  da  exclusão  das  aquisições  de  matérias­primas  (café  cru 
beneficiado) de cooperativas, pessoas físicas e do 'ex­MICT', nas quais não 
houve  incidência do PIS e da COFINS, aduzindo que o art. 2° da Lei n° 
9.363, de 1996, determina que a base de cálculo do crédito presumido seja 
determinada considerando o  valor  total  das aquisições de MP, PI e ME, 
não  fazendo nenhuma restrição quanto a  incidência ou não das referidas 
contribuições, o que não poderia ser diferente, pois assim está ressarcindo 
o  ônus  das  mesmas  incidente  nas  duas  etapas  anteriores  do  ciclo  de 
produção.  
3­ Quanto as demais entradas que entendeu o fisco excluir do cálculo do 
benefício a título de `outras entradas', também por não estarem sujeitas à 
incidência  das  citadas  contribuições,  diz  referirem­se  também a  café  cru 
beneficiado que a impugnante emprestou a sua coligada durante o ano de 
1999  e  que  foi  devolvido  em  janeiro  de  2000.  A  não  incidência  das 
contribuições  nestas  operações  decorre  de  sua  natureza  de  mero 
recebimento,  tendo  tal  ônus  sido  suportado  por  ocasião  da  aquisição  da 
matéria­prima  que  utilizada,  nos  meses  seguintes,  no  seu  processo 
produtivo lhe garante o direito ao crédito correspondente.  
4­ Afirma que o entendimento do fisco de não considerar energia elétrica 
como insumo não pode prosperar, visto ser produto intermediário como o 
conceitua a legislação do IPI, pois, embora não se integrando ao produto 
final, é consumida no processo de produção, acionando motores elétricos 
que movimentam máquinas e equipamentos nele utilizados.  
5­  Discorda  também  da  exclusão  pelo  fisco  do  cálculo  do  benefício  dos 
demais  insumos,  especialmente  dos  derivados  de  petróleo,  dos  quais 
descreve sua aplicação no processo produtivo da impugnante, que ao seu 
juízo não deixa dúvida sobre a sua  inclusão na base de cálculo, uma vez 
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que o PIS e a COFINS sobre eles  incidentes vem agregar­se ao valor do 
produto final exportado.  
6­ Traz a colação ementas de diversos  julgados do Segundo Conselho de 
Contribuintes  que  vão  de  encontro  as  suas  convicções  antes  externadas, 
requerendo  a  reforma  do  decisório  para  ver  reconhecido  o  direito  ao 
crédito  presumido  na  sua  integralidade  relativamente:  a)  ao  valor  das 
aquisições  de  matérias­primas  adquiridas  de  cooperativas,  de  pessoas 
físicas e do ex­MICT, bem como dos insumos relativos a 'outras entradas'; 
b) ao valor da energia elétrica consumida no processo de industrialização 
dos produtos exportados e c) ao valor dos derivados de petróleo e outros 
insumos usados diretamente no processo de industrialização.  
7­  Requer,  ainda,  o  acréscimo  dos  juros  equivalentes  à  taxa  SELIC  ao 
valor a ser ressarcido, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n° 9.250, de 26 
de  dezembro  de  1995,  acudindo  sua  pretensão  com  entendimento 
manifestado  pela Câmara Superior  de Recursos Fiscais,  no Acórdão 02­
0.708,  transcrevendo  trechos  do  voto  do  relator,  e  em  julgados  das 
Primeira  e  Segunda  Câmaras  do  Segundo  Conselho  de  Contribuintes, 
cujas ementas transcreve. 
 

A  DRJ  em  Porto  Alegre/RS  julgou  improcedente  a  manifestação  de 

inconformidade  apresentada pelo  contribuinte,  ratificando  a  posição  adotada  pela DRF  em 

Londrina ­ PR, ou seja, pelo indeferimento parcial do pleito de ressarcimento formulado. 

 

Irresignado  com  a  decisão  contrária  ao  seu  pleito,  o  Contribuinte 

apresentou Recurso Voluntário, o Colegiado por maioria de votos decidiu: I) dar provimento 

ao recurso quanto às aquisições de pessoas físicas e de cooperativas; e II) negar provimento 

ao recurso: a) quanto aos combustíveis. 

 

A Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial de Divergência (fls. 2292 a 

2314)  em  face do  acordão  recorrido,  alegando  contrariedade  à  lei  quanto  ao  entendimento 

firmado, especificamente quanto às disposições da Lei nº 9363/96, no tocante à inclusão na 

base de cálculo do crédito presumido de IPI dos valores das aquisições efetuadas de pessoas 

físicas e cooperativas. 

 

O  Recurso  Especial  da  Fazenda  Nacional  foi  admitido,  conforme 

despacho  de  fls.  2316  a  2318,  sob  o  argumento  foram  observados  os  pressupostos  de 

admissibilidade exigidos pela legislação de regência: decisão não unânime; tempestividade, e 

demonstração da contrariedade à lei. 
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O  Contribuinte  apresentou  as  contrarrazões  e  o  Recurso  Especial  de 

Divergência em uma mesma petição, documento juntado às fls. 2326 a 2338. 

 

Nas contrarrazões apresentadas, o contribuinte requer o não provimento do 

Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional e que seja mantido o v. acórdão na parte 

que lhe interessa, por não ter havido contrariedade à lei. 

 

A  divergência  jurisprudencial  apresentada  pelo  Contribuinte  no  Recurso 

Especial  diz  respeito  à  negativa  à  concessão  do  direito  de  ter  o  valor  do  ressarcimento 

pleiteado acrescido de juros equivalentes à Taxa Selic.  

 

Para  comprovar  a  divergência,  foram  colacionados,  como  paradigma,  os 

acórdãos  nº CSRF/02­01.596  e  nº CSRF/02­02.2031,  conforme  se  verifica  pela  juntada  de 

cópias de inteiro teor ­ fls. 2340 a 2356. 

 

O Recurso Especial  do Contribuinte  foi  admitido,  conforme  despacho  de 

fls.  2388  a  2390,  sob  o  argumento  que  o  acórdão  recorrido  decidiu  que  a  Taxa  Selic  é 

imprestável  como  instrumento  de  correção  monetária,  não  justificando  a  sua  adoção,  por 

analogia, em processos de ressarcimento de créditos incentivados, por implicar a concessão 

de um "plus", sem expressa previsão  legal. Por sua vez, os acórdãos paradigma decidiram, 

ambos, que é aplicável a Taxa Selic nos casos de ressarcimento.  

 

A  Fazenda  Nacional  apresentou  contrarrazões  às  fls.  2392  a  2398, 

manifestando  pelo  não  provimento  do  recurso  especial  do  contribuinte  e  v.  acórdão  seja 

mantido no que diz  respeito da  incidência da taxa Selic somente sobre valores oriundos de 

indébitos  passíveis  de  restituição  ou  compensação,  não  contemplando  valores  oriundos  de 

ressarcimento  de  tributo  presumidamente  calculado,  cujo  direito  somente  se  concretiza 

depois de reconhecido pela autoridade administrativa fiscal, nos termos da lei. 

  

   É o relatório em síntese.  

Voto            

Conselheira Érika Costa Camargos Autran ­ Relatora  
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Do Recurso Especial da Fazenda 

 

O  Recurso  Especial  é  tempestivo  e,  depreendendo­se  da  análise  de  seu 

cabimento, entendo pela admissibilidade integral do recurso interposto pela Fazenda Nacional. 

 

A  matéria  controvertida  versa  sobre  a  exclusão  da  base  de  cálculo  do 

crédito  presumido  das  aquisições  de  insumos  de  pessoas  físicas,  cooperativas  e  Órgãos 

Públicos  Federais,  em  razão  desses  produtos  não  sofrerem  incidência  do  PIS­Pasep  nem  da 

Cofins, já que tais fornecedores não são contribuintes das aludidas contribuições. 

 

Ventiladas  tais  considerações  passo  a  analisar  a  discussão  acerca  da 

impossibilidade ou não de o sujeito passivo se creditar do crédito presumido de IPI sobre as 

aquisições de insumos oriundos de pessoas físicas e cooperativas. 

 

Quanto  ao  cerne  da  discussão  –  insumos  adquiridos  de  pessoas  físicas  e 

cooperativas  importante  trazer  que  o  STJ  se  posicionou  na  sistemática  do  artigo  543C  do 

antigo  Código  de  Processo  Civil,  ao  apreciar  o  REsp.  993.164/MG,  em  sede  de  recurso 

repetitivo, consolidando jurisprudência em prol dos sujeitos passivo. 

 

Aquele Tribunal consignou a seguinte ementa (Grifos meus): 

 

PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA.  IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO  PARA 
RESSARCIMENTO  DO  VALOR  DO  PIS/PASEP  E  DA  COFINS. 
EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS 
NACIONAIS.  LEI  9.363/96.  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  SRF  23/97. 
CONDICIONAMENTO  DO  INCENTIVO  FISCAL  AOS  INSUMOS 
ADQUIRIDOS  DE  FORNECEDORES  SUJEITOS  À  TRIBUTAÇÃO 
PELO  PIS  E  PELA  COFINS.  EXORBITÂNCIA  DOS  LIMITES 
IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. 
OBSERVÂNCIA.  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  (ATO  NORMATIVO 
SECUNDÁRIO).  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA. 
EXERCÍCIO  DO  DIREITO  DE  CRÉDITO  POSTERGADO  PELO 
FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA 
SELIC.  APLICAÇÃO.  VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO  535,  DO  CPC. 
INOCORRÊNCIA.  
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter 
sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato 
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normativo  secundário,  que  não  pode  inovar  no  ordenamento  jurídico, 
subordinando­se aos limites do texto legal.  
2. A Lei 9.363/96  instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do 
valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que: "Art. 1º A empresa produtora 
e  exportadora  de  mercadorias  nacionais  fará  jus  a  crédito  presumido  do 
Imposto  sobre  Produtos  Industrializados,  como  ressarcimento  das 
contribuições  de  que  tratam  as  Leis  Complementares  nos  sete,  de  sete  de 
setembro de 1970, 8, de três de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, 
incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias­
primas,  produtos  intermediários  e  material  de  embalagem,  para  utilização 
no  processo  produtivo. Parágrafo  único. O disposto  neste  artigo  aplica­se, 
inclusive,  nos  casos  de  venda a  empresa  comercial  exportadora  com o  fim 
específico de exportação para o exterior.”.  
3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro 
de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do 
disposto  nesta  Lei,  inclusive  quanto  aos  requisitos  e  periodicidade  para 
apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à 
definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios 
dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador".  
4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a 
Portaria 38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido 
instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a 
expedir  normas  complementares  necessárias  à  implementação  da  aludida 
portaria (artigo 12).  
5.  Nesse  segmento,  o  Secretário  da  Receita  Federal  expediu  a  Instrução 
Normativa  23/97  (revogada,  sem  interrupção  de  sua  força  normativa,  pela 
Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela 
Instrução  Normativa  419/2004),  assim  preceituando:  "Art.  2º  Fará  jus  ao 
crédito presumido a que se  refere o artigo anterior à empresa produtora e 
exportadora de mercadorias nacionais. § 1º O direito ao crédito presumido 
aplica­se  inclusive:  I  ¬ Quando  o  produto  fabricado  goze  do  benefício  da 
alíquota zero; II ¬ nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim 
específico  de  exportação.  §  2º  O  crédito  presumido  relativo  a  produtos 
oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 
12 de abril  de 1990, utilizados  como matéria­prima, produto  intermediário 
ou  embalagem,  na  produção  bens  exportados,  será  calculado, 
exclusivamente,  em  relação  às  aquisições,  efetuadas  de  pessoas  jurídicas, 
sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS.”.  
6.  Com  efeito,  o  §  2º,  do  artigo  2º,  da  Instrução  Normativa  SRF  23/97, 
restringiu  a  dedução  do  crédito  presumido  do  IPI  (instituído  pela  Lei 
9.363/96),  no  que  concerne  às  empresas  produtoras  e  exportadoras  de 
produtos  oriundos  de  atividade  rural,  às  aquisições,  no mercado  interno, 
efetuadas  de  pessoas  jurídicas  sujeitas  às  contribuições  destinadas  ao 
PIS/PASEP e à COFINS.  
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos 
secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos 
normativos  primários  a  que  se  subordinam  (leis,  tratados,  convenções 
internacionais,  etc.),  sendo  certo  que,  se  vierem  a  positivar  em  seu  texto 
uma  exegese  que  possa  irromper  a  hierarquia  normativa  sobrejacente, 
viciar­se­ão de  ilegalidade e não de  inconstitucionalidade (Precedentes do 
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Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso  de Mello, 
Tribunal  Pleno,  julgado  em  11.12.1991, DJ  03.04.1992;  e ADI  365 AgR, 
Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno,  julgado em 07.11.1990, DJ 
15.03.1991).  
8.  Consequentemente,  sobressai  a  "ilegalidade"  da  instrução  normativa 
que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de 
cálculo  do  benefício  do  crédito  presumido  do  IPI,  as  aquisições 
(relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria­prima 
e de  insumos de  fornecedores não sujeito à  tributação pelo PIS/PASEP e 
pela  COFINS  (Precedentes  das  Turmas  de  Direito  Público:  REsp 
849287/RS,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma, 
julgado  em  19.08.2010, DJe  28.09.2010;  AgRg  no REsp  913433/ES, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 
25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma,  julgado  em  16.04.2009,  DJe  06.05.2009;  REsp  1008021/CE,  Rel. 
Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em  01.04.2008,  DJe 
11.04.2008;  REsp  767.617/CE,  Rel. Ministro  Luiz  Fux,  Primeira  Turma, 
julgado  em  12.12.2006,  DJ  15.02.2007;  REsp  617733/CE,  Rel.  Ministro 
Teori  Albino  Zavascki,  Primeira  Turma,  julgado  em  03.08.2006,  DJ 
24.08.2006;  e  REsp  586392/RN,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda 
Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).  
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por 
isso,  estão  embutidos  no  valor  do  produto  final  adquirido  pelo  produtor 
exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição"; (ii) 
"o Decreto 2.367/98 do Regulamento do IPI, posterior à Lei 9.363/96, não 
fez restrição às aquisições de produtos rurais"; e (iii) "a base de cálculo do 
ressarcimento  é  o  valor  total  das  aquisições  dos  insumos  utilizados  no 
processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).  
10. A Súmula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que: "Viola a 
cláusula  de  reserva  de  plenário  (CF,  artigo  97)  a  decisão  de  órgão 
fracionário  de  tribunal  que,  embora  não  declare  expressamente  a 
inconstitucionalidade de  lei  ou  ato  normativo  do  poder  público,  afasta  sua 
incidência, no todo ou em parte."  
11.  Entrementes,  é  certo  que  a  exigência  de  observância  à  cláusula  de 
reserva de plenário não abrange os atos normativos  secundários do Poder 
Público,  uma  vez  não  estabelecido  confronto  direto  com  a  Constituição, 
razão pela qual inaplicável a Súmula Vinculante 10/STF à espécie.  
12.  A  oposição  constante  de  ato  estatal,  administrativo  ou  normativo, 
impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação 
do princípio constitucional da não cumulatividade), descaracteriza  referido 
crédito  como  escritural  (assim  considerado  aquele  oportunamente  lançado 
pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência 
de  correção  monetária,  sob  pena  de  enriquecimento  sem  causa  do  Fisco 
(Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do 
artigo  543­C,  do CPC: REsp  1035847/RS,  Rel. Ministro  Luiz  Fux,  julgado 
em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).  
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de 
Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação 
da  Taxa  SELIC  (a  partir  de  janeiro  de  1996)  na  correção  monetária  dos 
créditos  extemporaneamente  aproveitados  por  óbice  do  Fisco  (REsp 
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1150188/SP,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em 
20.04.2010, DJe 03.05.2010).  
14.  Igualmente,  a  apontada  ofensa  ao  artigo  535,  do  CPC,  não  restou 
configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronuncia­se de forma clara e 
suficiente  sobre  a  questão  posta  nos  autos.  Saliente­se,  ademais,  que  o 
magistrado  não  está  obrigado a  rebater,  um a  um,  os  argumentos  trazidos 
pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para 
embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.  
15.  Recurso  especial  da  empresa  provido  para  reconhecer  a  incidência  de 
correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.  
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.  
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução 
STJ 08/2008.  
 

É  de  se  verificar  que  o  entendimento  do  STJ  exarado  no Recurso Especial 

993.164/MG é totalmente aplicado ao caso em comento, considerando que não há impedimento 

ao crédito decorrente de aquisições de pessoas físicas ou cooperativa na referida Lei nº 10.276, 

de 2001: 

 

“PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  CRÉDITO  PRESUMIDO 

ALTERNATIVO DE IPI. RESSARCIMENTO DE PIS/COFINS. ARTS 1º E 6º, 

DA LEI N. 9.363/96 E LEI N. 10.276/2001. ILEGALIDADE DO ART. 5º, §2º, 

DA IN/SRF N. 420/2004. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA N. 411/STJ. 

1. O art. 2º, § 2º, da Instrução Normativa n. 23/97, impôs limitação ilegal ao 

art. 1º da Lei n. 9.363/96, quando condicionou gozo do benefício do crédito 

presumido do IPI, para ressarcimento de PIS/PASEP e COFINS, somente às 

aquisições  efetuadas  de  pessoas  jurídicas  sujeitas  às  contribuições  para  o 

PIS/PASEP  e  COFINS.  Tema  já  julgado  pelo  recurso  representativo  da 

controvérsia  REsp.  n.  993.164/MG,  Primeira  Seção,  Rel.  Min.  Luiz  Fux, 

julgado  em  13.12.2010.  Lógica  que  também  se  aplica  ao  art.  5º,  §2º,  da 

IN/SRF  n.  420/2004,  especifica  para  o  crédito  presumido  alternativo 

previsto na Lei n. 10.276/2001, por possuir idêntica redação.” 

2. O  tema da correção monetária dos  créditos escriturais de  IPI é matéria 

sumulada  neste  STJ  (Súmula  411/STJ:  "É devida  a  correção monetária  ao 

creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente 

de resistência ilegítima do 

Fisco")  e  já  foi  objeto  de  julgamento  pela  sistemática  para  recursos 

repetitivos prevista no artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, no 
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REsp.  Nº  1.035.847  RS,  Primeira  Seção,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  julgado  em 

24.6.2009. 

3.  Consoante  precedente  julgado  em  sede  de  Recurso  Representativo  da 

Controvérsia  (REsp.  n.  1.138.206/RS,  Primeira  Seção,  Rel. Min.  Luiz  Fux, 

julgado em 9.8.2010), o art. 24 da Lei 11.457/2007 se aplica também para os 

pedidos protocolados antes de  sua vigência. Sendo assim, o Fisco deve ser 

considerado em mora somente a partir do término do prazo de 360 (trezentos 

e sessenta) dias contado da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento. 

4. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido. 

(STJ,  REsp  1313043  /  RS,  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES  , 

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe 08/10/2012)”. 

 

Sendo  assim,  considerando  que  a  decisão  emanada  pelo  STJ  observou  o 

regime do  art.  543­C do CPC antigo  (Lei  5.869/73)  –  atualmente  arts.  1.036  a  1041 da Lei 

13.105/2015 (Novo CPC), tenho que, nos termos do art. 62, § 2º do RICARF/2015 (já alterada 

pela  Portaria  MF  151/2016),  deve  essa  Conselheira  reproduzir  tal  decisão  para  fins  de 

aplicação  aos  casos  discutidos  nesse  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  “in 

verbis”: 

“Art. 62............ 

[...] 

§  2º  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo  Supremo  Tribunal 

Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, 

na sistemática dos arts. 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 

1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 ­ Código de Processo Civil, deverão 

ser reproduzidas pelos Conselheiros no  julgamento dos recursos no âmbito 

do CARF." 

(NR)” 

 

Em vista de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial 

interposto pela Fazenda Nacional. 

 

Do Recurso Especial do Contribuinte. 
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O  Recurso  Especial  é  tempestivo  e,  depreendendo­se  da  análise  de  seu 

cabimento, entendo pela admissibilidade integral do recurso interposto pelo sujeito passivo. 

 

Trata­se de pedido de ressarcimento de crédito presumido de IPI relativo ao 3 

trimestre de 2000, que contou com despacho decisório que o deferiu parcialmente e homologou 

as compensações até o limite de crédito apurado. 

 

Sendo esse o contexto, e em conformidade com o entendimento aqui adotado, 

concluímos haver o direito à incidência da taxa Selic sobre os valores ressarcidos desde o 

protocolo de pedido. 

 

Verifica­se  que  tendo  sido  constatado  que  houve  resistência  ao  efetivo 

ressarcimento dos créditos pleiteados, há que se aplicar o RICARF, em seu art. 62­A. 

 

Art.  62.  Fica  vedado  aos  membros  das  turmas  de  julgamento  do  CARF 

afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei 

ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

§  1º  O  disposto  no  caput  não  se  aplica  aos  casos  de  tratado,  acordo 

internacional, lei ou ato normativo: 

[...] 

II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 

[...] 

b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal 

de  Justiça,  em  sede  de  julgamento  realizado  nos  termos  dos  arts.  543­B  e 

543­C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, 

de  2015  ­  Código  de  Processo  Civil,  na  forma  disciplinada  pela 

Administração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 

 

O  art.  62­A  ao  Regimento  Interno  do  Carf,  preceitua  que  as  decisões  do 

Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  sede  recursos  repetitivos  devem  ser  observados  no 

Julgamento deste Tribunal Administrativo. Assim, se a matéria foi julgada pelo STJ, em sede 
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de recurso repetitivo, a decisão de lá deve ser adotada aqui, independentemente de convicções 

pessoais dos julgadores.  

 

Com  relação  à  atualização  do  ressarcimento  de  crédito  presumido  de  IPI, 

instituído pela Lei nº 9.363/96, pela taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça posicionou­se no 

sentido  de  ser  cabível  a  correção monetária,  por meio  do  julgamento  do  recurso  especial  nº 

1035847/RS,  pela  sistemática  dos  recursos  repetitivos  do  art.  543­C  do Código  de  Processo 

Civil de 1973 (correspondente ao art. 1.036 do Novo Código de Processo Civil), que recebeu a 

seguinte ementa:  

 

PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 

CONTROVÉRSIA.  ARTIGO  543­C,  DO  CPC.  TRIBUTÁRIO.  IPI. 

PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE 

CRÉDITO  POSTERGADO  PELO  FISCO.  NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DE 

CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do 

princípio  constitucional  da  não­cumulatividade  (créditos  escriturais),  por 

ausência de previsão legal. 

2.  A  oposição  constante  de  ato  estatal,  administrativo  ou  normativo, 

impedindo  a  utilização  do  direito  de  crédito  oriundo  da  aplicação  do 

princípio  da  não­cumulatividade,  descaracteriza  referido  crédito  como 

escritural,  assim  considerado  aquele  oportunamente  lançado  pelo 

contribuinte em sua escrita contábil. 

3.  Destarte,  a  vedação  legal  ao  aproveitamento  do  crédito  impele  o 

contribuinte  a  socorrer­se  do  Judiciário,  circunstância  que  acarreta 

demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal 

dos feitos judiciais. 

4.  Consectariamente,  ocorrendo  a  vedação  ao  aproveitamento  desses 

créditos,  com  o  conseqüente  ingresso  no  Judiciário,  posterga­se  o 

reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de 

atualizá­los  monetariamente,  sob  pena  de  enriquecimento  sem  causa  do 

Fisco  (Precedentes  da  Primeira  Seção:  EREsp  490.547/PR,  Rel.  Ministro 

Luiz  Fux,  julgado  em  28.09.2005, DJ  10.10.2005; EREsp  613.977/RS,  Rel. 
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Ministro  José  Delgado,  julgado  em  09.11.2005,  DJ  05.12.2005;  EREsp 

495.953/PR,  Rel.  Ministra  Denise  Arruda,  julgado  em  27.09.2006,  DJ 

23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel.Ministro Herman Benjamin, julgado em 

08.11.2006,  DJ  24.09.2007;  EREsp  430.498/RS,  Rel.  Ministro  Humberto 

Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008). 

5. Recurso  especial  da Fazenda Nacional  desprovido. Acórdão  submetido 

ao regime do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1035847/RS, Rel. Ministro oLUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 

em 24/06/2009, DJe 03/08/2009) (grifou­se) 

 

O  caso  julgado  em  sede  de  recursos  repetitivos  pelo  Superior  Tribunal  de 

Justiça aplica­se ao presente processo administrativo, uma vez que também tratou de pedido de 

ressarcimento/compensação  de  crédito  presumido  de  IPI  da  Lei  nº  9.363/96,  decorrente  de 

impedimento interposto por atos normativos infralegais para aproveitamento do benefício, pois 

traziam  vedação  à  inclusão  na  base  de  cálculo  do  incentivo  das  aquisições  de  insumos  de 

pessoas físicas e cooperativas.  

 

Portanto haverá a incidência da Selic, desde o protocolo do pedido.  

 

Vale  ressaltar  que  a  demora  no  aproveitamento  do  crédito  de  IPI  deu­se  a 

partir do momento em que veiculado o pedido de ressarcimento, quando optou a contribuinte 

por exercer o seu direito e restou caracterizada a mora do Fisco.  

 

Ademais, esta CSRF tem aplicado  referida decisão nas situações em que as 

Delegacias  da  Receita  Federal  indeferem  o  ressarcimento  por  alguma  razão  de  direito  que 

posteriormente  venha  a  ser  modificada  no  decorrer  do  trâmite  do  processo  administrativo 

fiscal. 

 

Em face do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Especial interposto 

pelo Contribuinte. 

 

E como voto 
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(assinado digitalmente) 

Érika Costa Camargos Autran 
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